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Desafios e perspectivas para a sustentabilidade 
técnica, econômica, social e ambiental da 
Logística Reversa

QUESTÕES SUBJACENTES

Há instrumentos legais para enfrentar o desafio posto?

Qual a tendência da geração per capita de resíduos? 

Como anda o processo de recuperação de resíduos sólidos?

A QUESTÃO 



ARCABOUÇO LEGAL

Política Nacional de Meio Ambiente (Lei 6938 / 1981)

Lei de Crimes Ambientais (Lei 9605 / 1998)

Consórcios Públicos ( Lei 11.107 / 2005)

Política Federal de Saneamento Básico – PFSB (Lei11.445 / 2007)

Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 12.305 / 2010)

Código Brasileiro de Ocupações – CBO – Profissão catador

NR 24  MTE - Condições sanitárias das IRRs

RESOLUÇÕES CONAMA 

NORMAS ABNTe 



ARCABOUÇO LEGAL - DEFINIÇÃO

� Incumbe ao Distrito Federal e aos Municípios a gestão integrada 
dos resíduos sólidos gerados nos respectivos territórios, sem 
prejuízo das competências de controle e fiscalização dos órgãos 
federais e estaduais do Sisnama, do SNVS e do Suasa, bem como 
da responsabilidade do gerador pelo gerenciamento de resíduos, 
consoante o estabelecido nesta Lei.

� O titular dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de 
resíduos sólidos é responsável pela organização e prestação 
direta ou indireta desses serviços, observados o respectivo plano 
municipal de gestão integrada de resíduos sólidos, a LEI 
11.445/2007, e as disposições desta Lei e seu regulamento.



ARCABOUÇO LEGAL - DEFINIÇÃO

Lei 12.305/2010
Art. 3º - XII - Logística Reversa
instrumento de desenvolvimento econômico e social 
caracterizado por um conjunto de ações, procedimentos e 
meios destinados a viabilizar a coleta e a restituição dos 
resíduos sólidos ao setor empresarial, para reaproveitamento, 
em seu ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou outra 
destinação final ambientalmente adequada;



ARCABOUÇO LEGAL - DEFINIÇÃO

Lei 12.305/2010
Art. 3º - XVIII - Responsabilidade Compartilhada 
pelo ciclo de vida dos produtos
conjunto de atribuições individualizadas e encadeadas dos 
fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes, dos 
consumidores e dos titulares dos SPLU e de manejo dos RS, 
para minimizar o volume de resíduos sólidos e rejeitos gerados, 
bem como para reduzir os impactos causados à saúde humana 
e à qualidade ambiental decorrentes do CVP;



ARCABOUÇO LEGAL - LACUNAS

� Especificações técnicas: Coletas Seletivas, 

Instalações de Recuperação de Resíduos -

IRR, qualidade dos materiais

� Acordo setorial / Termos de compromisso 

para LR de embalagens



GERAÇÃO PER CAPITA DE RESÍDUOS

Mulher Mercado Trabalho
Famílias menores

Retorno famílias NE
Política Econômica País

Mobilidade Social 
Aumento da renda da 
população mais pobre

PMgC >geração RSU

Instrumentos econômicos 
para redução de resíduos

Estrato social 2004 2011 2014
Classe A 2,70% 3,20% 3,30%
Classe B 6,30% 8% 8,70%
Classe C 42,40% 53,90% 58,30%
Classe D 41,30% 31,10% 26,80%
Classe E 7,30% 3,80% 2,90%
Total de 
brasileiros

181 
milhões

193 
milhões

197 
milhões

*IBGE: Renda familiar mensal :
classe A acima de R$ 10.200,00; 
classe B entre R$ 5.100,00 e R$ 10.200,00; 
classe C entre R$ 2.040,00 e R$ 5.100,00; 
classe D entre R$ 1.020,00 e R$ 2.040,00; 
classe E até R$ 1.020,00. 
Dados do primeiro semestre de 2011 e previsão para 2014.



INFORMALIDADE, PRECARIEDADE 
ILEGALIDADE na Recuperação dos RSU

�Estimativa: 600 mil catadores
(PNSR, 2012)

�Prestam serviço público MRSU
�Transformam RS em Matéria Prima  

Potencial de reaproveitamento  
de RS: 32% (IPEA, 2012)

6,2 dos 112 kg/hab.ano de 
recicláveis são recuperados 

Projetos oficiais  = 4% do  total

Estratégias para gestão 
adequada de RSSE dentro da 
formalidade e da legalidade





Estimativa composição gravimétrica RSU 
Brasil

Resíduos Quantidade (t/dia) Participação (%)

Material Reciclável 58,527 32
Metais 5,294 3
Aço 4,214 2
Alumínio 1,080 0.6
Papel, papelão, tetrapak 23,997 13
Plástico total 24,848 14
Plástico filme 16,400 9
Plástico rígido 8,448 5
Vidro 4,389 2

Matéria orgânica 94,335 51
Outros 30,619 17
Total 183,482 100

Fonte: PNRS 2012



População Urbana sem coleta RSU
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População Urbana sem coleta RSU



Consumo aparente de embalagens - Brasil

Fonte: PNRS 2012



Programas Coleta Seletiva existentes por
região - Brasil

Ano 2000 2008 CRESCIMENTO (%)
Brasil 451 994 220

Norte 1 21 2100
Nordeste 27 80 296
Sudeste 140 408 291
Sul 274 454 166
Centro Oeste 9 31 344

Fonte: PNSB 2002 e 2008 (IBGE 2002/2010)



Existência de coleta seletiva de RSU 
Secos

Fonte: SNIS 2011



Percentual materiais reciclados Brasil

Classificação Material Percentual Quantidade (mil t)
1 Latas de Alumínio 98% 249
2 Pneus 85% 320
3 Papel ondulado 73% 3.393
4 PET 57% 294 
5 Embalagens de vidro 47% 470 
6 Latas de aço 47% 300 
7 Papel de escritório 29% 955.000
8 Longa vida 27% 59 
9 Plásticos 22% 953
10 Resíduos Orgânicos 5% Não Disponível

Fonte: Campos 2013 - a partir de dados do CEMPRE 2012



Estimativa participação programas coleta seletiva 
formal na quantidade recuperada de resíduos Brasil

Resíduos Reciclados
Recuperada por 

programas oficiais de 
coleta seletiva

Participação da 
coleta seletiva 

formal (%)
Total t/ano t/ano Percentual

Metais 9.817,8 72,3 0,7
Papel/papelão 3.827,9 285,7 7,5
Plástico 962,0 (*) 170,3 17,7
Vidro 489,0 50,9 10,4

15096,7 579,2

Fonte: PNRS 2012



Instalações de Recuperação de Resíduos  
por região - Brasil

Ano 2000 2008 CRESCIMENTO (%)
Brasil 189 445 235

Norte 0 7 700
Nordeste 13 17 131
Sudeste 70 243 347
Sul 98 167 170
Centro Oeste 8 11 138

Fonte: PNSB 2002 e 2008 (IBGE 2002/2010))



A EQUAÇÃO

RECEITA[ECO+VCR] = DESPESA [FSM(CS+RRE)+COP+MOB]

ECO = Taxa de colocação de embalagens no mercado 
VCR = Valor da comercialização de Resíduos 

FSM = Financiamento sistema municipal coleta seletiva e 
recuperação dos resíduos  
COP =  Custos operacionais do sistema centralizado
MOB =  Custos da mobilização e educação ambiental 

CS = Coleta Seletiva

RRE = Recuperação de Resíduos



PRODUTIVIDADE POR TIPO IRR

Gera
ção

Ícones Tecnologia Porte
Capacida
de t/dia

Origem 
resíduos 

Produtividade
Kg/catador.

Dia

G0 TMA Tratamento Manual no 
solo

Não aplica ZERO CS 95

G1
TMA

Tratamento Manual em Mesa 
Estática 

IRRPP 7 CS 70

G2 TME Tratamento Manual e 
Semi Mecanizado

IRRMP Até 30
CS

92

G3 TME Tratamento Manual e 
Mecanizado 

IRRGP
FCSR

Acima de 30
CS

259

G4 TMB Tratamento Mecânico 
Biológico 

IRRGP 
FCCR

Acima de 30 CC e CS 235(*)

G5 TMB Tratamento Mecânico 
Biológico

IRRGP Acima de 30 CC e CS NA



CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES

� Baixos índices de eficácia, eficiência e de 
efetividade  

� Insustentabilidade técnica, econômica, 
financeira e social 



CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES

NOVO PARADIGMA

� CRIAÇÃO de Comissão Intergestores tripartiite (CIT) Espaço 
de articulação e expressão das demandas dos gestores 
federais, estaduais e municipais. Ela é formada pelo MMA, 
OEMAS e ANAMA

� CRIAÇÃO de instância de Representação Nacional  dos 
fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes para 
centralização das atividades geradoras da receita do sistema de 
LR

� Diálogos e acordos com as organizações de Catadores de 
Materiais Recicláveis



CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES

� Obtenção de um endereço para o manejo dos 
RSU no nível local

�Acordos setoriais por CVP  - definição do 
funcionamento do sistema;

� Definição de formas de representação e 
controle social 

� Normatização, integração e sustentabilidade 
(CS e IRR)



CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES

� Priorização / formalização / contratação / remuneração: 
Associações/Cooperativas CMR nas IRRs (incubação) 

� Cobrança serviços prestados (população e serviços 
especiais)

� Educação ambiental e mobilização social (estratégica)  

� Alimentação SINIR (acompanhamento indicadores e 
metas)



Muito obrigada pela atenção

Heliana Kátia Tavares Campos
Engenheira Civil, Especialização em Saneamento Básico - UFMG

Mestra em Desenvolvimento sutentável – UnB
Diretora da ABES DF

Diretora Geral do SLU do DF
ktcampos@gmail.com


